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['
ofício n" 059312021-GP/PMC Cáceres - MT, 24 demàio de202l.

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel .losé Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Reí'.: Plotocolo 10.078/202 lde 05/05/2021

Senhor Presidente:

Acusamos o recebitnento do Ofício n' 49412021-SL/CMC, por meio

do qual essa Colenda Cârnara encaffrinha-nos, para autógrafo, o Projeto de Lei

n" 26, de 19 de rnarço de 2021, de autoria do Vereadora Maria José Da Silva

(Mazéh Silva) - PT, coln a seguinte ementa: "Institui, no ârnbito rnunicipal o

Programa Mulher Viva, destinado ao apoio na geração de ernprego e renda às

mulheres ern situação de violência doméstica e farniliar", aprovado em sessão

ordinária no dia 03 de maio de 2021.

Por rnotivo de ordem legal, vimos a apresentar a Vossa Excelência

o necessário Veto Parcial ao Projeto de Lei ora epigrafado, assim colno as

respectivas razões, para apreciação desta Emérita Câmara, que seguem em

anexo.

Atenciosarrente,

ffi
ANTONIA ELIENE

prefeita Nriunicil
\/\_/

BERATO DIAS
de Cáceres

CÂMARA IVIUNICIPAL DE CACERES
em Js Los_J2oA_
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

nazÕps Do vBTo

Veto ao PROJETO DE LEI N" 26, DE t9 DE MARÇO

. DE 2021, de autorfu do Vereodoro Maria José Da Silva

(Mazéh Silva) - PT, confornte o Lei no 2.lJB de t8 de

juttho de 2008., conl o seguinte emento: ,, Irtstitui, rto

âmbito municipal o Programa Mulher Vivo , destinado

ao opoio no geração de emprego e renclo às mulheres

ent situaçiio de violência doméstictt e familior u,

aprovcrdo em sessiío ordincírio no clit 03 de muio de

202 t.

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Dirijo-rne à Vossa Excelência para comunicar-lhe que me foi enviado em

30104/202L por intermédio do ofício N'4g4l2}2l-SL/CMC o PROJETO DE LEI N" 26,DE

l9 DE MARÇO D82021, de autoria do Vereadora Maria José Da Silva (Mazeh Silva) - PT,

confbmre a Lei n" 2.138 de 18 de junho de 2008., com a seguinte ementa: " Institui, no

âmbito rur.rnicipal o Prograura Mulher Viva . clestinado ao apoio na geração de emprego e

reuda às mulheres etl situação de violêr-rcia domestica e familiar ", aprovado em sessão

ordinária no dia 03 de maio de 2021, para as providências de praxe que compete à Chefe do

Poder Executivo Municipal.

No uso da faculdade que me confere o arligo 53,

Município de Cáceres-MT, após detida análise, vislumbra-se que

condições de ser sancionada, sendo indeclinável a aposição de veto

o inteiro teor do §3o, por estar em descompasso collt aspectos

consoante fundamento:

§1" da Lei Orgânica do

a propositura não detem

parcial ao texto, atingindo

jurídicos e operacionais,
I
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Trata-se de Pro.ieto de Lei denominado " Programa Mulher Viva", versando

sobre ações que destinam apoio à mulheres vítimas de violência doméstica, na seara da

geração de emprego e renda.

Ern análise, vislumbra-se a necessidade de ponderação de pontos específicos

no mencionado projeto:

Nas disposições que tratam sobre as diretrizes do programa, bem como a

operacionalizaçáo do mesuro carecenl de elementos tecnico- operacionais, em especial,

quanto ao modo em qLle por exen'Iplo, esse banco de dados será alimentado, qual o software

utilizado. os documentos e particularidades que con'rprovariam essa condição de vítima de

violência doméstica, restanclo prejudicado. o, d.n uis aspectos, inclusive , de natureza

orçamentária para eventual aplicabilidade dessa lei.

Outrossim, o referido projeto náo faz menção específica dos requisitos e termos

de convênio eventualmente firmados entre o município e os demais entes elencados.

Também, náo faz menção expressa às atribuições inerentes à Secretaria

Assistência Social e da Secretaria de Assuntos Estratégicos, restando prejudicada também

operacionalização desse projeto, sendo inviável a sua aprovação nesse momento.

E certo qLIe os números de ocorrências de casos de violência contra a mulher

são vertigil'losos. e qLle o poder pÍrblico tel11 o poder-dever de promover medidas que assistam

a mulher, sob todos os aspectos.

Todavia, na esfera.iurídica, quando se promove um programa de incentivos à

determinado segmento da sociedade, este deverá estar permeado de critérios objetivos dos

quais promoverão a equidade , ou seja, uma justiça natural; disposição para reconhecer

imparcialmente o direito de cada um. Em resumo, significa reconhecer que todos precisam de

atenção. mas não necessariamente dos lneslllos atendimentos. Com efeito, a ausência de

criterios consubstanciados em equidade, vai em grave rota de colisão cor11 o preceito ,4 H
constitucional da igualdade, insculpida no artigo 5o,§lo de nossa Carta Magna. [\/.\ 
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Portauto, à vista das razões ora explicitadas, demonstrando os óbices que

impedem a sua sanção é que apresentamos o veto ao projeto de Lei epigraÍàdo.

Assim sendo, devolvo o assunto à apreciações dessa Egrégia Câmara de

vereadores, reiterando aos Eméritos Edis, os protestos de alta estima e elevada consideração.

ANTONIA E IENE ilINBRATO DIAS
PREF ITA MUNICIPAL
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnrena MUNIcIPAL pp cÁcpnps

Pedido de Dilação de Prazo

(Art.72, do Regimento Interno)

Assunto: Pedido de Dilagão de Prazo para análise dos Vetos aos Projetos de Lei n" 23, de 16

de março de 2021(Autor Vereador Lacerda do Aki) e no 26, de 19 de março de

202 1 (Autora Vereadora Mazéh Silva)

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita MunicipalAntônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓRIO:

Os Projetos de Lei no 23, de 16 de março de 2021(Autor Vereador Lacerda

do Aki) e no 26, de 19 de março de 2O2l (Autora Vereadora Mazéh Silva) receberam vetos

parciais por parte da Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias.

Os Vetos foram encaminhados a esta Comissão, porém, não houve tempo

hábil para a devida deliberagão pelos Membros, considerando que a Câmara Municipal de

Cáceres se encontrava fechada para atendimento ao público, diante do grande número de

casos de servidores e vereadores infeotados pelo coronavírus, inclusive a servidora

Maryzabel Jara Elias, assessora do Presidente da CCJ, que fioou afastada do trabalho desde

o dia23t15t2021, passando pela quarentena obrigatória.

Este é o Relatório.

II - po PEprpo DE DILAÇÃO DE PRAZo:
FRANCISCO ( AsstnadodeÍorma

wELsoN iif,lli!1'""1ffi11?:"
AMARANTE DOS,egS

s ANTos:e 844á0. *I[ii|tÍ}lf ií' "
07172 r I l2r32it8.o4'oo'

@ornaRuaGeneralosório,centro,Cáceres/MT_CEP:78.200.000
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ESTADO DE MATO GRO§SO
cÂuenn MUNrcrpAL DE cÁcpnps

O art. 72, do Regimento Interno prevê que para o desempenho de suas

atribuições as comissões poderão rcalizar as diligências que reputarem necessárias, não

importando essas diligências na dilação dos prazos previstos no artigo 65 deste regimento,

desde que indispensáveis ao esclarecimento do aspecto que lhes oumpre examinar.

Considerando as razões acima explicitadas, vem, respeitosamente perante

Vossa Excelência, solicitar a proffogação do prazo para proferir parecer por parte daCCJ,vez

que o artigo 246, estabelece o prazo de cinco dias para a comissão se manifestar, senão

vejamos:

"Art. 246. Recebido, o veto será imediatamente publicado e despachado às

comissões competentes.

§ 1". Será de cinco dias o prazo paru que a comissão emita o seu parecer so-

bre o veto.

§ 2o. Instruído com o parecer o projeto ou a parte vetada será incluído na Or-

dem do Dia da primeira sessão ordinária a ser realizada."

III. DA DECISÃO DO PRPSIDENTE:

Ante o exposto a Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação,

por seu Presidente, requer a dilação de prazo de mais 05 (cinco) dias, para análise dos Vetos

aos Projetos de Lei n" 23, de 16 de março de202l (Autor Vereador Lacerda do Aki) e no 26,

de 19 de margo de 2021 (Autora Vereadora Mazéh Silva) devendo ser encaminhado a

Prssidênoia nara análiss.

s al a d as s es sõel*l 4 
.1t;l*33 
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'\f,'ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcpnps

coMrssÃo pE CONSTTTUTCÃO, JUSTrÇ&TMBALHO E REpAÇÃO

Parecer n" 18112020

Referência: Processo n" 1.88612021

Assunto: Veto ao Projeto de Lei n" 026, de 19 de março de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 026, de 19 de março de 2021, que dispõe sobre o Veto

Parcial proferido pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, que

vetou parcialmente texto do Projeto de Lei citado.

O Veto veio acompanhado das respectivas razões, que passamos a analisa-

la nos parágrafos seguintes.

Este é o Relatório.

rr - Do voTo po BELATOR:

Trata-se de Veto Parcial ao Projeto de Lei no 026, de 19 de março de202l,

de autoria da Excelentíssima Vereadora Mazéh Silva.

Em suas razões do veto, a Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia

Eliene Liberato Dias, afirmou que estaria vetando parcialmqnte Q referidp projeto.

No parágrafo em que fala do veto parcial temos as seguintes afirmações:

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78,200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www'camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuane MUNrcrpAL DE cÁcpnps

No uso da faculclacle que me confele o artig«r 53, §ln cÍa Lei Orgânica do

Município de Cáceres-litt'1". após detida análise, vislumbra-se que â propositura nã.o deténr

concliçôcs dL' scr sauciottucla, senclo iuclcclinúvel a aposição clc vcto parcial ao texto, atinginclo

o inteho teor do §3o, por estar enr clescompasso conl. aspectos jurídicos e operacionais,

consoarile fundameuto;

Portanto. o veto parcial refere-se ao § 3o.

Porém, analisando detidamente o Projeto de Lei n" 026, de l9 de março de

2021, não veriÍicamos nenhum § 3o, nos artigos que o compõe.

O artigo 10, incisos I, II, e III da Lei Complementar no 95, de 26 de

fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das

leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece

normas para a consolidação dos atos normativos que menciona, prevê que:

"Art. 10. Os textos legais serão articulados com observância dos seguintes

princípios:

I - a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela abrevia-

tura rrArt.rt, seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal a par-

tir deste;

II - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos; os parágra-

fos em incisos, os incisos em alíneas e as alírreas em itens;

III - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico "§", seguido

de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste, utilizando-set

quando existente apenas um, a expressão "parágrafo único" por exten-

so;

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresÀrÍT - CEP: 78.200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnrene MUNIcTpAL DE cÁcpnps

IV - os incisos serão representados por algarismos romanos, as alíneas por

letras minúsculas e os itens por algarismos arábicos;

V - o agrupamento de artigos poderá constituir Subseções; o de Subseções, a

Seção; o de Seções, o Capítulo; o de Capítulos, o Título; o de Títulos, o Li-
vro e o de Livros, a Parte;

VI - os Capítulos, Títulos, Livros e Partes serão grafados em letras maiúscu-

las e identificados por algarismos romanos, podendo estas últimas desdo-

brar-se em Parte Geral e Parte Especial ou ser subdivididas em partes ex-

pressas em numeral ordinal, por extenso;

VII - as Subseções e Seções serão identificadas em algarismos romanos,

grafadas em letras minúsculas e postas em negrito ou caracteres que as colo-

quem em realce;

VIII - a composição prevista no inciso V poderá tarnbém compreender agru-

pamentos em Disposições Preliminares, Gerais, Finais ou Transitórias, con-

forme necessário." (gf)

O § 5o, do artigo 53, da Lei Orgânica Municipal prevê que: "Na apreciação

do veto a Cômora Municipal ndo poderd introduzir qualquer moditicação no texto vetado.".

Assim, impossível se acatar as sugestões contidas nas razões do veto, onde sugere críticas ao

referido projeto de lei, o que entendemos podem ser feitas quando da sua regulamentação por

Decreto.

Sem contar que, o § 6o, do artigo 53, da Lei Orgânica Municipal prevê que:

"O veto poderá ser total ou parcial, e abrangerá somente texto íntegral de artigo, de

pardgrafo, de inciso e de alínea. (Emenda no l0 de 03/12/2003)".

Ainda para esclarecer os nobres colegas, cito dois exemplos de Veto

Parcial, proferido pelo Presidente da Rçpública, de 2021 e 2019:

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, cetrtro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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=fESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs
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Se[hoí Prêsldânte do Sâoadí Fâdêrât.
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Sgnhorgs lvlonrbros do Congrogso Nocional.

Pelas razões de veto anresentada pela Exçelentíssima Prefeita

Municipal Antônia Eliene Libertado Dias. foi indicado um parágrafo (3o). sem se indicar

de qual artigo ele fazia parte, e, mesmo veriÍicando o projeto de lei citado, não

encontramos nenhum parágrafo com esta numeração.

4
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnene MUNrcrpAL DE cÁcpnps

Assim, nos aspectos que compete a esta Comissão examinar, este Relator é

favorável à manutenção da aprovação do Projeto de Lei no 026, de 19 de março de202l,e,

por consequência, contrário ao veto parcial oposto à propositura, devendo o mesmo ser

rejeitado ante os fundamentos acima alinhavados.

rrr - pA pEcrsÃo pA coMr§sÃo:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela rejeição do veto parcial oposto ao Projeto de Lei

no 026, de l9 de março de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 15 dejunho de202l.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNTcTPAL DE cAcERES

crRrroÃo tto og/zozt

Certifico e dou fe que o Veto Parcial aos Projetos de Lei no 23, de 16 de março de

2021, de autoria do Vereador Lacerda do Aki e o no 26, de 19 de março de 2021

de autoria da VereadoraMazeh foram retirados de pauta a pedido do Líder de

Governo e aprovado pelos Vereadores desta Casa.

Càmara Municipal de Cáceres-MT, 22 dejuúo de 2021.
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GROSSO

DE CÁCERES

Cáceres - MT, l8 de outubro de202l.

Ao Excelentíssimo Senhor
CEZARE PASTORELLO
Vereador da Cârnara Muuiicillal de Cáceres
NESTA

Assunto: Deliberações sobre o Veto ao Projeto de Lei n" 023 de autoria do
Vereador Lacerda do Aki e ao Projeto de Lei n"O26 de autoria da Vereadora
Mazeh.

Com os cordiais cumprirnentos, o Diretor desta Secretaria Legislativa, que esta

subscreve, vent, à pl'esença de Vossa Excelência, solicitar informações sobre a apreciaçáo dos
vetos supracitados tendo em vista o pedido de retirada de pauta, pedido esse realizado através

do posto de Líder do Governo e aprovado por todos os Vereadores.

Informamos qLre, desde o dia22 de junho esperamos n-ranifestação sobre os referidos
vetos, passados quase 4 meses o Presidente PloÍàssor Domingos solicita Llma resposta junto a

essa Secretaria em caráter de urgência, urgentíssima.

Nada mais havendo para o momento, rerrovando nossos protestos de elevada estima e

distinta considelação.

Atenciosarllente,
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Di relor cla Secretoria l.egi,s lativa

C)ântara Municipal cle Cáceres
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